
INDICAÇÃO Nº 
3356
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para as obras de pavimentação no município de MANDURI-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades financeiras que a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando,

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando a necessidade de atender as demandas de interesse da população,

Considerando a relevante importância dos serviços de pavimentação em nossos municípios,

Considerando que a Prefeitura de Manduri não possui recursos para realização dessa importante benfeitoria,

Considerando que investimentos em pavimentação contribuem diretamente para o desenvolvimento e o bem estar de nossa população,

Considerando que a liberação de recursos estaduais é de vital importância para concretização dessa obra,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que conhece muito bem os anseios de nossa população e não tem medido esforços para proporcionar uma melhoria da qualidade de vida no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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